
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°18/2026                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o estudo para 

pintura da sinalização horizontal de vaga de estacionamento na Rua Dep. Darci Castello 

Mendonça, nº 203, Boa Vista, Vitória - ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A ausência da pintura de demarcação da vaga de estacionamento tem causado 

estacionamento irregular, conflitos entre veículos e tem gerado transtornos aos 

moradores, além de representar riscos à segurança e à mobilidade urbana. Os 

moradores reclamam que caminhões estacionam no local e isso tem causado 

complicações. Contamos com a atenção desse órgão para uma vistoria técnica no local 

e a posterior instalação da sinalização adequada. 

Nº protocolo SIC: 2026018505 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 04 de março de 2026. 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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